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Resumo 

Este ensaio discute a importância e a necessidade de implementação de uma Política Nacional 

de Atividade Física e Práticas Corporais (PNAFPC) no Sistema Único de Saúde (SUS), 

abordando o histórico e os desafios dessa agenda no Brasil. Embora as práticas corporais e 

atividades físicas tenham sido incluídas em diferentes documentos oficiais do Ministério da 

Saúde, como a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) e o Plano de Ações Estratégicas 

para o Enfrentamento das Doenças Crônicas e Agravos Não Transmissíveis, a ausência de uma 

política nacional específica impede o pleno desenvolvimento, a sustentabilidade e a 

consolidação de programas como o Academia da Saúde e do Incentivo Federal de Atividade 

Física. A partir de evidências científicas, recomendações internacionais e da experiência de 

programas e ações no Brasil, argumenta-se que a criação da PNAFPC poderá ampliar o acesso 

equitativo às referidas práticas, como um direito, além de contribuir para a prevenção de 
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doenças. Diante do atual cenário político e considerando o aumento do financiamento 

disponível para estas práticas no SUS, concluímos vivermos uma importante janela de 

oportunidade para a formulação e promulgação da PNAFPC, ressaltando a importância da 

participação social e da intersetorialidade no processo. 

 

Palavras-chave: Sistema Único de Saúde; Promoção da Saúde; Política Pública; Prevenção 

Primária.  

 

Abstract 

This essay discusses the importance and the need to implement a National Policy on Physical 

Activity and Body Practices (PNAFPC) within the Brazilian Unified Health System (SUS), 

addressing the historical background and the challenges of this agenda. Although body practices 

and physical activity have been included in various official documents from the Ministry of 

Health - such as the Health Promotion Policy and the Strategic Plan for Non-communicable 

diseases - the absence of a specific national policy has hindered the full development, 

sustainability, and consolidation of programs such as Academia da Saúde and the Federal 

Physical Activity Incentive. Based on scientific evidence, international recommendations, and 

accumulated experience in programs and actions in Brazil, it is argued that the creation of the 

PNAFPC may strengthen equitable access to physical activity and body practices as a right, 

while contributing to disease prevention and health promotion. In view of the current political 

scenario and considering the increase in public funding for the promotion of these practices 

within SUS, we conclude that there is an important window of opportunity for the formulation 

and enactment of the PNAFPC, emphasizing the importance of social participation and 

intersectorality in this process. 

 

SciELO Preprints - Este documento é um preprint e sua situação atual está disponível em: https://doi.org/10.1590/SciELOPreprints.11606



Keywords: Unified Health System; Health Promotion; Public Policy; Primary Prevention. 

 

Resumen 

Este ensayo discute la importancia y la necesidad de implementar una Política Nacional de 

Actividad Física y Prácticas Corporales (PNAFPC) en el Sistema Único de Salud (SUS) de 

Brasil, abordando el trasfondo histórico y los desafíos de esta agenda. Aunque las prácticas 

corporales y la actividad física han sido incluidas en documentos oficiales del Ministerio de 

Salud - como la Política de Promoción de la Salud y el Plan de Acción Estratégico para el 

Enfrentamiento de las Enfermedades Crónicas No Transmisibles - la ausencia de una política 

específica ha dificultado el pleno desarrollo, la sostenibilidad y la consolidación de programas 

como Academia da Saúde y el Incentivo Federal a la Actividad Física. Con base en evidencias 

científicas, recomendaciones internacionales y experiencias acumuladas en programas, se 

sostiene que la creación de la PNAFPC puede fortalecer el acceso equitativo a las prácticas 

referidas como derecho, además de contribuir a la prevención de enfermedades. Ante el 

escenario político actual y el aumento de recursos para estas acciones en el SUS, se concluye 

que hay una ventana de oportunidad para formular y promulgar la PNAFPC, destacando la 

importancia de la participación social y la intersectorialidad. 

 

Palabras clave: Sistema Único de Salud; Promoción de la Salud; Política Pública; Prevención 

Primaria.  
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1. Introdução 

Desde os primeiros estudos que apontaram a relação inversa entre atividade física (AF) 

e desfechos negativos para a saúde1,2, até a celebração do tema AF no Dia Mundial da Saúde3 

e a estratégia global para alimentação saudável, AF e saúde4, houve um fortalecimento desta 

agenda na saúde pública. Atualmente, existem posicionamentos institucionais globais5-7 e 

evidências científicas sobre os benefícios da AF para a saúde8-10. Contudo, a alta prevalência 

de inatividade física permanece inalterada globalmente11. 

Embora o Brasil se destaque em políticas, pesquisa e vigilância sobre AF2 e tenha 

avançado nesta agenda no SUS12, ainda estamos distantes do acesso universal às atividades 

físicas e às práticas corporais (AFPC) como direito13,14. Apesar do histórico bem documentado 

sobre essa pauta no SUS12,15,16, ainda não há uma Política Nacional de Atividade Física e de 

Práticas Corporais (PNAFPC), essencial para fortalecer a agenda. 

Adotamos o conceito de Bull et al.17, que define política específica como a declaração 

formal da AF como prioridade governamental, com metas, ações e responsáveis pela 

implementação. Envolve procedimentos de instituições públicas, privadas e não 

governamentais, além da responsabilização dos parceiros. Seu objetivo é viabilizar programas, 

infraestrutura e ambientes que assegurem o direito ao engajamento em modos de vida 

fisicamente ativos18. 

No contexto do pleito pela PNAFPC, destacamos que, na literatura internacional, 

sobretudo em inglês, utiliza-se o termo AF, enquanto nas políticas do SUS adota-se a expressão 

integrada com as PC. Embora haja debate sobre aproximações e distinções entre os termos19,20, 

optamos por manter os que foram usados na bibliografia consultada. No entanto, assumimos a 

premissa de que podem ser complementares e a opção no presente texto e na PNAFPC é usar o 

termo ‘atividade física e práticas corporais - AFPC’ abarcando as pessoas em movimento, o 

que envolve contrações musculares e gasto energético, mas vai além pois também parte dos 
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interesses, motivações, significados e dos contextos nos quais ocorre, podendo ser desenvolvida 

por meio de jogos, da dança, do esporte, dentre muitas outras possibilidades. E, ainda, deve 

estar entre as prioridades sociais a partir de políticas públicas com vistas a oportunizar que 

sejam intencionais, agradáveis, seguras e equitativas e que sejam praticadas como uma escolha 

do cidadão e não como uma imposição21-23. 

Com mais de 35 anos de oferta no SUS24, e de sua expansão a partir do início dos anos 

200025, com inclusão em diversas linhas de cuidado26, as AFPC já acumulam evidências e 

reflexões que justificam o debate sobre essa política27. Considerando seu alinhamento a 

políticas do SUS como a de Promoção da Saúde28 e globais5, é necessário e estratégico a criação 

da PNAFPC para consolidar as AFPC como política de Estado no SUS, garantindo 

sustentabilidade e fortalecimento ao longo dos anos, dado seus amplos benefícios à saúde e 

qualidade de vida.  

Em suma, este ensaio apresenta iniciativas globais, nacionais e no SUS, argumentos 

para sua criação e evidências de que este é um momento oportuno. Relata-se também a 

elaboração e tramitação da proposta, bem como a necessidade de retomar sua formulação de 

forma participativa.  

2. A promoção da atividade física em âmbito global. Quais exemplos devemos seguir no 

Brasil? 

Em 2018, a Organização Mundial da Saúde (OMS) lançou o Plano de Ação Global sobre 

AF, incentivando os países a adotarem políticas para reduzir em 15% a inatividade física até 

20305. A proposta inclui 20 ações organizadas em objetivos que envolvem sociedades (normas 

e atitudes), ambientes (espaços), pessoas (programas) e sistemas (governança e facilitadores) 

para promover estilos de vida mais ativos5. 

Políticas públicas de saúde eficazes devem reduzir desigualdades enfrentadas por 

grupos vulneráveis. Para isso, recomenda-se abordagens intersetoriais, territoriais e adaptadas 
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a áreas vulnerabilizadas29,30, e defendem-se políticas universais com acesso equitativo, 

priorizando grupos vulneráveis, com o monitoramento e avaliação contínuos sendo essenciais 

para garantir sua efetividade30,31. 

Globalmente, o Observatório Global de AF (GOPA) indica que 45% dos países não têm 

plano nacional de promoção da AF; 37% possuem planos para doenças crônicas não 

transmissíveis (DCNTs) que incluem AF; e apenas 18% têm plano independente2. Além disso, 

83% estimam a prevalência nacional de AF, e 176 países contribuíram com ao menos um artigo 

científico sobre o tema2, o Brasil ocupa a 4ª posição nesse indicador2. Nas Américas, 96% dos 

países (42 de 44) aderem ao GOPA2, com apenas 14% não tendo plano nacional de promoção 

da AF, 50% tendo plano voltado às DCNTs que inclui AF, e 36% possuem plano independente2. 

O relatório global da OMS sobre AF32 analisou países segundo os quatro eixos do Plano: 

sociedades, ambientes, pessoas e sistemas ativos. Foi identificado que apenas 47% (91 países) 

relataram ter política nacional independente de AF, e só 74 dos 194 membros da ONU (38%) 

indicaram políticas em funcionamento32. Além disso, os países de alta renda têm mais políticas 

operacionais (61%) do que os de baixa (10%) e média renda (26%)32. Esse relatório reconhece 

que o Brasil possui documentos e ações relacionadas à AF, como plano para DCNTs com metas 

específicas, guia para todos os ciclos de vida e sistema de vigilância, no entanto, ainda falta 

uma política específica32. Apesar da destacada produção científica e programas de promoção 

das AFPC, ainda não houve mobilização política para criar a PNAFPC27. 

3. A promoção da atividade física e práticas corporais no SUS 

O programa pioneiro das AFPC no SUS foi o Serviço de Orientação ao Exercício (SOE), 

implantado em Vitória/ES em 199024. Nos anos 2000, surgiram outras iniciativas municipais 

voltadas a pessoas com hipertensão e diabetes (Hiperdia), e foram criados os Programas 

Academia da Cidade em capitais como Recife (2002), Aracaju (2004) e Belo Horizonte 

(2006)33. 
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No âmbito federal, a primeira iniciativa de promoção das AFPC no SUS foi o Programa 

Nacional “Agita Brasil”, lançado em 200225, que ofereceu treinamentos para profissionais e 

gestores de saúde, com apoio das Secretarias Estaduais25. A partir de 2005, influenciado pela 

estratégia global da OMS sobre alimentação, AF e saúde4, o Ministério da Saúde passou a 

financiar projetos de promoção da saúde nos estados e municípios, sendo que 70% deles tinham 

foco nas ações de AFPC15,34. 

A PNPS28, lançada em 2006 e atualizada em 2014, incluiu as AFPC como eixo 

prioritário, sendo marco fundamental para sua consolidação no SUS. Como desdobramento, o 

Plano Nacional de AF foi publicado em 2008, resultado de parceria entre MS, Ministério do 

Esporte, entidades científicas e secretarias locais35,36. No entanto, o plano não foi 

implementado, não havendo relatórios de avaliação, o que sugere que permaneceu apenas como 

documento formal. A ausência de uma política específica pode ter dificultado a pactuação 

intersetorial prevista originalmente. 

Saindo do plano das normativas e entrando em programas e ações, dentre as principais 

estratégias que contribuíram para a promoção das AFPC na atenção primária à saúde (APS) do 

SUS, está a criação, em 2008, dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (Nasf), equipes 

multiprofissionais que incluíram a Profissionais de Educação Física (PEF) como elegíveis. Isso 

fortaleceu as AFPC como parte das ações de cuidado e promoção da saúde37,38.  

Adicionalmente, com base em avaliações positivas de experiências municipais, o 

Ministério da Saúde lançou, em 2011, o Programa Academia da Saúde, inicialmente focado nas 

AFPC, mas que teve o escopo de ações ampliado, em 2013, com a inclusão da promoção da 

alimentação saudável e mobilização comunitária, entre outras39, contudo, na prática, mantendo 

as AFPC como a principal oferta. Em 2017, com a revisão da Política Nacional de Atenção 

Básica (PNAB), as equipes multiprofissionais foram reformuladas para também atender às 

equipes de Atenção Básica (Nasf-AB)40. 
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Em 2019 o financiamento específico do Nasf-AB foi extinto pelo Programa Previne 

Brasil, reduzindo a presença destas equipes na APS. Em 2022, o MS criou o Incentivo 

Financeiro Federal (IAF) para ações de AF na APS, visando melhorar o cuidado de pessoas 

com doenças crônicas, por meio da inserção da AF na rotina41. O IAF prevê contratação de 

PEFs, aquisição de materiais e qualificação de ambientes41. Em 2023, foi retomado o 

financiamento específico das equipes multiprofissionais, agora chamadas eMulti, e o PEF segue 

entre os elegíveis42.  

Assim, atualmente, as principais formas de promoção das AFPC no SUS, especialmente 

na APS, são o Programa Academia da Saúde, o IAF e as eMulti. Há também iniciativas em 

menor escala em residências multiprofissionais43 e na atenção especializada ambulatorial e 

hospitalar44. Logo, desde a criação do SUS, o Brasil desenvolve iniciativas para promoção das 

AFPC24,45. Além dos já citados, há outros exemplos de programas municipais como Academia 

da Cidade46, SOE24 e Academia Carioca47; estaduais como o Agita São Paulo48. Apontando que 

a PNAFPC será relevante para consolidar objetivos, estratégias, responsabilidades, avaliação e 

o papel dos entes federativos na promoção das AFPC. 

Com o avanço da agenda das AFPC no SUS12, em outra frente, o MS financiou 

pesquisas em parceria com a OPAS50, resultando em documentos técnicos como o Guia de AF 

para a população brasileira21 e as Recomendações para práticas exitosas na APS51 . Também 

foram elaborados o Guia de orientação para aconselhamento breve sobre AF na APS52 e 

documentos para PEFs, já submetidos à consulta pública53. 

Em relação às pesquisas, entre 2002 e 2023, foram financiadas 234 pesquisas, 

majoritariamente voltadas às DCNTs, com investimento total de cerca de R$ 60 milhões — 

média de R$ 256,5 mil por estudo. Isso representa 3,2% do total de pesquisas e 1,7% dos 

recursos deflacionados do MS54. Além disso, houve fomento a ações formativas sobre AFPC 

no SUS, por meio de acordo com a OPAS, como o curso autoinstrucional para gestores, focado 
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na implementação das AFPC nos instrumentos de planejamento do SUS, ofertado pela 

UNASUS55. 

Em 2019, foi criada a Coordenação Geral de Promoção da AF e Ações Intersetoriais, 

que fortaleceu a pauta na gestão do SUS56, mas foi extinta em 2023. Ainda assim, técnicos do 

MS contribuíram com a agenda das AFPC antes e depois dessa coordenação56. Por fim, 

destacam-se ações de vigilância epidemiológica da AF por meio de pesquisas como o Vigitel57, 

a Pesquisa Nacional de Saúde58 e a de Saúde do Escolar59, além de documentos técnicos que 

evidenciam o acúmulo de dados, debates e reflexões que sustentam a criação da PNAFPC. 

Diante do amplo conjunto de programas e ações, é hora de superar iniciativas 

pulverizadas e descontinuadas, dependentes de planos de governo, e consolidar políticas de 

Estado. Por exemplo, a criação ou o reestabelecimento de redes60 e ampliação do advocacy com 

participação de profissionais de saúde, pesquisadores, ativistas e movimentos sociais ligados 

ao lazer, esporte e mobilidade ativa para viabilizar a PNAFPC. 

4. Por que uma Política Nacional de Atividade Física de Práticas Corporais no SUS 

(PNAFPC)? 

A implementação da PNAFPC no SUS é necessária, pois a APS, com sua capilaridade 

nacional, oferece uma oportunidade estratégica para reduzir as iniquidades nas AFPC27. A 

proposta reconhece a importância da intersetorialidade, mas destaca o potencial do SUS e do 

setor saúde na promoção dessas práticas. 

Essa abordagem está madura para se tornar política pública, pois conta com o apoio de 

profissionais, pesquisadores e ampla aceitação social, apesar das barreiras à prática. Uma 

política específica no setor saúde pode impulsionar fóruns intersetoriais com participação 

popular, aproveitando a experiência acumulada. Apesar dos desafios na integração da saúde em 

outras políticas, esse é um caminho promissor. 
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Cabe destacar que a política pleiteada estará articulada à PNPS, que foi, é e seguirá 

sendo central para as AFPC no SUS. Assim como ocorre com a alimentação saudável e as 

práticas integrativas, temas também contemplados na PNPS, as AFPC demandam uma política 

temática própria para tratar suas especificidades. A política de alimentação e nutrição é uma 

referência para a agenda das AFPC. Seus avanços se vinculam a um histórico mais longo em 

instituições como OMS, OPAS e políticas nacionais voltadas à redução da mortalidade infantil, 

desnutrição e seus determinantes, desde os anos 197061. Suas ações contam com 

monitoramento, avaliação e fortalecimento mais robustos62, além de enfrentarem novos 

desafios, como os produtos ultraprocessados, tema que ganhou destaque com o Guia Alimentar 

da População Brasileira63. 

A área de alimentação e nutrição conta com estrutura organizacional própria no SUS, 

com coordenação, departamentos e áreas técnicas. A ausência da PNAFPC pode estar ligada à 

extinção da coordenação específica no MS, embora isso não implique relação direta de causa e 

efeito. Ainda assim, acreditamos que a PNAFPC terá efeito indutor importante, do MS à gestão 

estadual e municipal. Defendemos a organização e fortalecimento da gestão das ações de AFPC, 

mesmo sem a criação imediata de nova estrutura organizacional.  

O IAF, por exemplo, enfrenta dificuldades de efetivação: desde sua criação, apenas 1 

em cada 3 unidades homologadas utilizou os recursos64. A PNAFPC pode impulsionar o debate 

ações essenciais para consolidar o IAF e outras iniciativas, como o fortalecimento de equipes 

técnicas na gestão tripartite do SUS. Outro exemplo é que o IAF não possui rubrica 

orçamentária específica e está ausente do planejamento do Ministério da Saúde12, o que o torna 

vulnerável a cortes em cenários de escassez de recursos. Uma política nacional daria maior 

sustentabilidade à iniciativa, garantindo recursos e favorecendo sua consolidação no longo 

prazo. 
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Uma experiência recente que evidencia a maturidade das ações em AFPC no SUS foi a 

mobilização no Brasil Participativo, plataforma de participação social para o PPA 2024–2027. 

Entre maio e julho de 2023, mais de 1,4 milhão de pessoas participaram, com forte presença de 

pautas da saúde pública e defesa de categorias profissionais65. A proposta “Fortalecer as práticas 

corporais e atividades físicas na atenção primária à saúde do SUS” foi votada, analisada e 

incluída no PPA, demonstrando relevante mobilização social65. 

O pleito pela PNAFPC já conta com apoio de parlamentares do Congresso Nacional e 

do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que pautou o tema na 357ª reunião ordinária, em agosto 

de 2024, recomendando avanços na criação da política66. Iniciativas fora do setor saúde também 

fortalecem a agenda das AFPC, como o PL 4.974/202367, que propõe política de promoção da 

AF para idosos, e a Lei Geral de Esportes68, que reconhece a AF ao longo da vida como direito. 

A partir dela, foi criada a Rede de Desenvolvimento do Esporte69, que define a AF como 

promotora de inclusão, qualidade de vida e redução de desigualdades. Nessa rede, cabe ao MS 

integrar ações com a PNAB40, PNPS28 e outros programas, reforçando o papel do SUS e a 

necessidade de uma política setorial. 

Por fim, destaca-se o cenário político favorável no Brasil, com presença de quadros 

técnicos no MS que defendem uma gestão científica, participativa e voltada às necessidades dos 

grupos mais vulneráveis. Isso ganha relevância após um período recente de negacionismo 

científico, que desestruturou programas como o de Imunização e o Mais Médicos, entre outros. 

Diante do compromisso do Ministério da Saúde com a ciência, o diálogo sobre a criação da 

PNAFPC é indispensável pode atender ao anseio do atual governo por uma pauta positiva com 

impacto na saúde, na qualidade de vida e no reconhecimento público. Ignorar essa pauta é 

desconsiderar os benefícios associados à maior prevalência de AFPC, sobretudo entre os grupos 

mais vulneráveis. 
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 Para subsidiar o início da construção coletiva da PNAFPC, é necessário considerar 

elementos estruturantes no SUS (Figura 1). Além de conceitos, objetivos, princípios e diretrizes, 

a política deve abordar desafios já citados, como programas estratégicos, comunicação, 

participação social e advocacy27. 

Inserir Figura 1 - Elementos para organização da Política Nacional de Atividade Física e 

Práticas Corporais no Sistema Único de Saúde. 

 

Fonte: Autoria própria. 

5. A hora é agora! 

A defesa da PNAFPC baseia-se em fatores como a relevância do tema, demanda social, 

advocacy e articulação entre sociedade civil, coletivos, organizações, pesquisadores e vontade 

política. No entanto, o país ainda não conseguiu reunir os elementos necessários ou superar os 

entraves que impedem sua promulgação. Embora o Brasil ainda não tenha uma PNAFPC, há 

um conjunto de ações, programas, documentos, profissionais, instituições científicas, públicas, 

privadas, de classe, organizações sociais e coletivos que fortalecem a agenda das AFPC no SUS 

e podem contribuir para a formulação da política. 
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O pleito pela PNAFPC também se apoia em iniciativas anteriores, como a elaboração 

de uma proposta pelo MS para criação de uma política nacional de AF. Pouco divulgada, essa 

proposta foi acessada via Lei de Acesso à Informação e solicitação à secretaria da Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT). Embora não caiba aqui investigar por que não avançou, seu 

registro é relevante por marcar historicamente o tema e reforçar a importância da participação 

social para que a PNAFPC dialogue com a diversidade dos territórios brasileiros. Assim, como 

principais argumentos em defesa do debate sobre a criação da PNAFPC estão: 

a) criação do Comitê de Políticas e Ações em Atividade Física (PAAF), reunindo instituições 

do campo das AFPC e saúde71; 

b) aumento expressivo de recursos: R$ 103 milhões em 2023 e teto orçamentário de R$ 450 

milhões em 2024, considerando o IAF e o Academia da Saúde, criando uma janela de 

oportunidade com financiamento robusto e estratégico72,73 

c) inclusão de metas do Programa Academia da Saúde no Plano Nacional de Saúde 2024–

202774; 

d) as AFPC são uma agenda positiva, com forte apoio social, capaz de gerar capital político 

para governos e gestores. A promulgação da PNAFPC representa uma ação “ganha-ganha”; 

e) apoio parlamentar e recomendação do CNS para a criação da PNAFPC66; 

f) cenário político favorável, com fortalecimento do SUS pelo atual governo, retomada das 

equipes multiprofissionais e ampliação da Estratégia Saúde da Família. 

Além dos aspectos contextuais no Brasil e no SUS, reforçamos a defesa da PNAFPC 

pela sua relação com a prevenção e o cuidado de condições prevalentes, como doenças 

cardiovasculares, câncer e questões de saúde mental8-10. Soma-se o desafio do acesso: apenas 1 

em cada 3 adultos prática AF no lazer, e metade da população é fisicamente inativa58. Há 

também evidências econômicas de que promover as AFPC reduz custos com tratamentos no 

SUS75,76. 
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A realização de fóruns com participação de gestores, profissionais do SUS, grupos de 

pesquisa, sociedades científicas, organizações sociais e da população pode ser o ponto de 

partida para formular uma proposta de PNAFPC a ser pactuada na gestão tripartite. A Figura 2 

resume os argumentos em sua defesa. 

Inserir Figura 2: Argumentos em defesa da Política Nacional de Atividade Física e 

Práticas Corporais. 

 

Fonte: Autoria própria 
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Há outras agendas e documentos que, embora não articulados diretamente à governança 

das AFPC, contribuem para fortalecer uma abordagem intersetorial, como o Estatuto das 

Cidades77, as pautas de mobilidade urbana ativa78 e os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável79. 

 

Considerações finais 

Ao longo deste ensaio, discutimos os desafios e oportunidades na promoção das AFPC 

como política pública de saúde no Brasil. Apesar dos avanços internacionais e das iniciativas 

existentes, a ausência de uma política nacional coordenada limita o acesso da população às 

AFPC, como um direito, garantido pelo SUS.  

Reconhecemos a APS como eixo estratégico para a promoção das AFPC, por sua 

capilaridade e capacidade de atuação nos territórios. No entanto, a indefinição das AFPC como 

direito exige que sua promoção seja tratada como responsabilidade do Estado, conforme 

previsto em marcos legais nacionais e internacionais. Nesse sentido, é urgente a criação da 

PNAFPC, que articule objetivos, estratégias, responsabilidades e recursos, com participação 

ativa de gestores, profissionais de saúde — especialmente da Educação Física —, 

pesquisadores, sociedade civil e comunidades. A experiência de áreas como alimentação e 

nutrição mostra que políticas bem estruturadas e consolidadas são possíveis e necessárias. 

Defendemos, ainda, uma estratégia robusta de advocacy, com ações que envolvam desde grupos 

de trabalho em entidades relevantes até mobilizações em redes sociais e campanhas públicas. 

 Temos hoje uma oportunidade ímpar de fortalecer a agenda das AFPC como parte do 

cuidado integral à saúde. Com base em evidências científicas e no engajamento de diversos 

setores, é possível construir e implementar uma PNAFPC eficaz, que atenda às necessidades da 

população e promova o bem-estar. 
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